
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NB855/92 

Dá denomiaçao à Estação de Tratamento de 

Agua. 

O povo do Munlc'ipio de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I& - Fica denominada Prefeito Moacir Días de Andrade, o 

complexo de Captação, Tratamento e Reservatório de Agua da V i o l e i r a . 
rm 

Art. 2^ - Esta Lel entra em vigor nà data de sua publicação. 
rm f 

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrario. 

Viçosa, 19 de agosto de 1992 

|uen 
Prefe i to Mun ic ipaI 

( Projeto de Leí de autoria do Vereador José Chequer, aprovado em 

reunião da Camara, no dia 11/08/92) 
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